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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 135, DE 16 DE MARÇO DE 2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município

de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e com base no artigo 94, II,  d, da Lei
Orgânica do Município, e nos termos da Lei n° 3.211, de 05
de  outubro  de  2022  e  do  Decreto  n°  6.962,  de  30  de
novembro de 2022.

RESOLVE:
Art  1º.  Nomear  os  membros  que  constituirão  o

Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil de Castilho,
Estado de São Paulo - COMUPDEC:

Titular:  SIDNEI  CARLOS DOS SANTOS FERREIRA,
Assessor de Comunicação.

Sup lente :  JAMIL  FADEL  KASSAB,  CPF  nº
283.544.038-07,  Assessor  de  Relações  Institucionais,
representantes  do  Gabinete  do  Prefeito.

T i tu lar :  ADÃO  CARLOS  DA  SILVA ,  CPF  nº
084.930.878-07,  Assessor  Especial  da  Secretaria  de
Administração.

Suplente: EUNICE PEREIRA, CPF nº 114.382.478-42,
Secretária de Administração, representantes da Secretaria
de Administração.

Titular: VALÉRIA CRISTINA DE MORAIS DA SILVA,
CPF nº 095.524.268-12, Professora de Educação Básica I,
Adjunto do Secretária de Educação.

Suplente: SILVANIA CINTRA, CPF nº 151.344.018-70,
Secretária da Educação, Cultura e Desporto, representantes
da Secretaria da Educação, Cultura e Desporto.

Titular:  DEMILSON CORDEIRO  DA  SILVA,  CPF  nº
304.789.538-44,  Secretário  de  Saúde  e  Vigilância
Epidemiológica.

Suplente: SAMANTHA DEL NEGRO FERREIRA, CPF nº
302.533.898-95,  Agente  de  Instrução,  Educação  e
Comunicação,  Secretár ia  Ad junto  de  Saúde,
Representantes  da  Secretaria  de  Saúde  e  Vigilância
Epidemiológica.

T i t u l a r :  JOÃO  PAULO  SORIANO,  C P F  n º
400.861.168-19,  F iscal  de  Obras.

Suplente: FÁBIO NASCIMENTO NUNES, Assessor de
Secretaria,  representantes  da  Secretaria  de  Obras  e
Logradouros.

Titular:  DIOGO  OLIVEIRA  MORAIS ,  CPF  nº
470.266.048-99,  Assessor  de  Gestão  em  Comércio  e
Industria.

Suplente:  REJANE  DE  FREITAS  FLOR,  CPF  nº
095.598.988-41, Secretária de Agricultura, Meio Ambiente e
Turismo, representantes da Secretaria de Agricultura, Meio
Ambiente e Turismo.

Titular: RAQUEL DA SILVA JORGE GREGOLIN, CPF nº
368.116.218-26,  Secretária  de  Assistência  Social  e

Cidadania.
Suplente:  AMBROSINA ALVARES PESSOA,  CPF  nº

012.291.498-80, Assessora de Secretraria, representantes
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

Titular:  GISELE CRISTINA DOS SANTOS FREITAS,
CPF nº 136.966.758-22.

Suplente:  EDEMILSON PEREIRA DA SILVA, CPF nº
044.803.438-73.

Representantes do Poder Legislativo Municipal
Titular:  RODRIGO  PEREIRA  RUFINO,  CPF  nº

230.302.998-80,  Cb  PM  148199-1.
Suplente: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA JÚNIOR, CPF nº

303.569.598-99, Cb PM 135326-8.
Representantes da Unidade do Corpo de Bombeiros do

Município de Castilho, Estado de São Paulo.
Titular:  ROGÉRIO  FIRMINO  DE  SOUSA,  CPF  nº

006.780.621-02, 1º Tenente PM.
Suplente:  HUGO  RENER  DE  ABREU,  CPF  nº

212.747.088-50,  1º  Sargento  PM.
Representantes  da  Polícia  Militar  Ambiental  do

Município  de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo.
Titular:  ANDERSON  ESTIGARRIBIA  SÃO  MIGUEL,

CPF nº 226.880.668-54, 1º Sargento PM
Suplente: PAULO SÉRGIO COSTA DE ALENCAR, CPF

nº 401.786.788-05, Soldado PM.
Representantes  da  Polícia  Militar  do  Município  de

Castilho, Estado de São Paulo.
Titular: FLÁVIA FERNANDA NOVAES DA SILVA, CPF

nº 226.911.928-22, Investigadora de Polícia.
Suplente: ROSELI VIEIRA ROSALEZ DA SILVA, CPF

nº 286.363.008-35, Auxiliar Administrativo.
Representantes  da  Polícia  Civil  do  Município  de

Castilho, Estado de São Paulo.
T i tu l a r :  DEVAIR  JOSÉ  DA  S ILVA,  CPF  nº

050.182.878-88.
Suplente: MATHIAS TEIXEIRA DE PONTON,  CPF nº

355.810.058-18,  Representantes  da  Loja  Maçonica  “Dr
Youssef Neif Kassab 196”.

Titular: JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS,
CPF nº 939.416.928-87.

Suplente: LINDOMAR ALESSANDRO SORATO, CPF nº
067.517.498-80.

Representantes do Rotary Clube de Castilho, Estado de
São Paulo.

T i tu la r :  MARIA  LUIZA  LACERDA,  CPF  nº
100.280.448-51,  Gerente  de  Compras.

Suplente: IRENE PEREIRA DA SILVA SANTOS, CPF nº
078.586.938-75, Assistente Administrativo.

Representantes  da Sociedade Beneficente  de Castilho,
Estado de São Paulo.

Art 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho. Estado de São Paulo,
16 de março de 2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quinta-feira, 16 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 1028 Página 3 de 12

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 136, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidora  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  a  servidora FLAVIA SOARES DE

SOUSA, inscrita no CPF sob o nº 311.050.238-00, Assessor
de  Secretaria,  para  responder  pela  Secretaria  de
Assistência Social e Cidadania, no período de 12/04/2023
a  26/04/2023  (15  dias),  em  decorrência  das  férias
regulares da servidora Raquel da Silva Jorge Gregolin.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação a servidora
Flavia  Soares  de  Sousa  fará  jus  a  diferença  do  salário
percebido pela servidora substituída.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 132, de 14 de março de 2023.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº 136, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  designação  de
servidora  municipal  e  dá  outras
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  a  servidora FLAVIA SOARES DE

SOUSA, inscrita no CPF sob o nº 311.050.238-00, Assessor
de  Secretaria,  para  responder  pela  Secretaria  de
Assistência Social e Cidadania, no período de 12/04/2023
a  26/04/2023  (15  dias),  em  decorrência  das  férias
regulares da servidora Raquel da Silva Jorge Gregolin.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação a servidora
Flavia  Soares  de  Sousa  fará  jus  a  diferença  do  salário
percebido pela servidora substituída.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 132, de 14 de março de 2023.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de março de

2023.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 137, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7.067
de 16 de fevereiro de 2023, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  15/09/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  LUISA  MARIANO
EMIDIO  MONÇÃO ,  i n s c r i t a  n o  C P F  s o b  o  n º
302.729.618-33, para exercer as funções de Professor de
Educação Básica II – Inglês – 24 hrs.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 138, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7.072
de 23 de fevereiro de 2023, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  15/09/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº  001/2022,  a  senhora  DEBORAH  MINARI



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quinta-feira, 16 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 1028 Página 4 de 12

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

BARBAROTTO  LOVATO,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
095.432.558-30, para exercer as funções de Professor de
Educação Básica II – Matemática – 18 hrs.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 139, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7.071
de 23 de fevereiro de 2023, que autoriza a contratação
temporária de Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  pelo  prazo
determinado,  até  15/09/2023,  por  meio  do  Concurso
Público  nº 001/2022,  a  senhora  LUCILENE OLIVEIRA
MACENA, inscrita no CPF sob o nº 230.748.558-94, para
exercer as funções de Professor de Educação Básica II  –
História – 12 hrs.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 140, DE 16 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe sobre baixa no prontuário
de servidor municipal e dá outras
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei,
Considerando  o  falecimento  da  servidora  Marlene

Souza Lima, em 14 de março de 2023, conforme Certidão
de Óbito lavrada pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais da cidade de Castilho/SP.

RESOLVE:
Art.  1º.  Autorizar  o  Departamento  de  Recursos

Humanos da Prefeitura do Município de Castilho a proceder
a competente baixa no prontuário da servidora Marlene
Souza Lima, inscrita  no CPF sob o  nº  095.541.978-61,
Auxiliar  de  Serviços  Gerais,  em  decorrência  de  seu
falecimento  no  dia  14/03/2023,  conforme  Certidão  de
Óbito,  matrícula  nº  123273  01  55  2023  4  00013  042
0003531 69, livro C nº 13, à folha nº 42, sob o nº 3531
lavrado pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais
da cidade de Castilho/SP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 16 de março de
2023.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CASTILHO

Conforme Lei Municipal nº 2.732, de 22 de maio de 2018

Quinta-feira, 16 de março de 2023 Ano VI | Edição nº 1028 Página 5 de 12

Município de Castilho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Conselhos Municipais
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Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Contrato.
Contrato nº (de origem): 028/2023/L&C.
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Solutions – Soluções em Gestão Pública

Eireli.
Objeto:  Contratação  de  empresa  qualificada  para  a

prestação de serviços especializados em consultoria técnica
na  área  de  licitações  e  contratos,  nos  termos  da  Lei
8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei 14.133/21.

Valor: R$ 76.788,00.
Data da assinatura: 15/03/2023.
Vigência: 15/03/2024.
Modalidade: Convite 03/2023.
Fundamento: § 3º, art. 22, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 15 de março

de 2023.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

Processo  Administrativo  2.896/2021.  Processo
Licitatório 56/2022.  Pregão 09/2022.  Objeto:  Contratação
de  empresa  qualificada  para  a  execução  de  serviço  de
transporte  escolar  rural,  para  atender  a  solicitação  da
Secretaria  de Educação,  Cultura  e  Desporto.  Decido,  de
acordo  com  a  justificativa  discorrida  na  decisão  do  Sr.
Pregoeiro  no  julgamento  do  recurso  administrativo
interposto pela Transportadora e Locadora J R Ltda, de 26
de janeiro de 2023; por bem e por não vislumbar qualquer
óbice  legal,  pela  anulação  do  Processo  Administrativo
2.896/2021, Processo Licitatório 56/2022, Pregão 09/2022.
Castilho  -  SP,  13  de  março  de  2023.  Paulo  Duarte
Boaventura. Prefeito.
...........................................................................................................
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Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

(art. 72, inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 401/2023 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 14/2023 

DISPENSA 38/2023 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de 

obra, com fornecimento de materiais, referente à execução de muro de divisa com 

arrimo, a ser executado no Clube da 3ª Idade de Castilho, localizado no Anel Viário 

Prefeito Sebastião Antônio da Silva, Castilho – SP. 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 

Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem 

de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. I, da Lei 14.133, de 

01 de abril de 2.021, da empresa Sthela Torres da Silva – ME, inscrita no CNPJ (MF) 

sob nº 38.130.022/0001-49, com sede na Rua Vereador Manoel Rodrigues dos 

Santos, 463, Centro, Castilho - SP, pelo preço de R$ 43.000,00. 

 

 
 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 

72 da Lei 14.133/2.021. 
 

 

 

Castilho, 15 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 

Autorização da compra direta
Autorização da compra direta
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